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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a realização de estudos 
para que todos os eventos educacionais, culturais e 
esportivos promovidos pelo Município, em qualquer 
espaço público, sejam gravados, filmados e 
transmitidos ao vivo 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal a realização de estudos para que todos os eventos 
promovidos pelo Município, em especial os de natureza educacional, 
cultural e esportiva, realizados no Auditório “Acrísio de Camargo”, em 
unidades escolares, centros culturais, ginásios municipais ou quaisquer 
outros espaços públicos, sejam gravados, filmados, transmitidos ao vivo e 
posteriormente integrados a um acervo digital municipal permanente, 
preferencialmente disponibilizado em plataforma pública como o YouTube. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Tecnologia 

JUSTIFICATIVA: 

A ampliação da transmissão e gravação dos eventos públicos 
realizados pelas Secretarias de Educação, Cultura e Esportes representa um 
avanço significativo na democratização do acesso às atividades promovidas pelo 
Município. Formaturas, apresentações culturais, feiras de ciências, competições 
esportivas, festivais artísticos, eventos comemorativos, entre outros, constituem 
experiências enriquecedoras e afetivamente marcantes para estudantes, atletas, 
artistas e suas famílias, além de comporem parte importante da memória cultural 
da cidade. 

Contudo, muitos munícipes não conseguem estar presentes por 
motivos de trabalho, lotação dos espaços, limitações físicas, deslocamento ou 
incompatibilidade de horários. A transmissão ao vivo e o registro audiovisual 
garantem que pais, responsáveis, familiares, ex-alunos, comunidades escolares 
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e a população em geral possam acompanhar e revisitar tais momentos, 
fortalecendo o vínculo comunitário e ampliando a participação social — 
princípios consagrados na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 
nº 9.394/1996), na Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015) e nas boas 
práticas de transparência pública previstas no art. 37 da Constituição Federal. 

A criação de um acervo digital municipal, organizado, acessível e de 
fácil consulta, assegura a preservação histórica, cultural, esportiva e educacional 
de Indaiatuba, permitindo que futuras gerações tenham acesso a registros 
oficiais dos eventos que marcaram o desenvolvimento das políticas públicas da 
cidade. Trata-se de medida de baixo custo e alto impacto social, já utilizada em 
municípios modernos que valorizam a memória coletiva, a inclusão e o 
fortalecimento do patrimônio imaterial. 

Além disso, o registro audiovisual contribui para: ampliar a 
acessibilidade de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida; promover a 
publicidade e a transparência das ações governamentais; aprimorar a 
comunicação institucional; documentar projetos, espetáculos, campeonatos e 
apresentações com finalidades pedagógicas e administrativas; estimular o 
orgulho comunitário e o pertencimento cultural. 

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que 
avalie a viabilidade técnica, operacional e financeira da presente proposta, que 
se alinha às melhores práticas de gestão pública contemporânea e fortalece a 
política municipal de memória, cultura, educação e esporte, garantindo maior 
inclusão, transparência e valorização das atividades realizadas pela Prefeitura 
de Indaiatuba. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2025. 

 
 

CLÉLIA SANTOS 
Vereadora 
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